
Patrícia Alexandra Ramos Batista, Presidente da Assembleia de Freguesia da União das Freguesias de

Santa Vitória e Mombeja, cessante:--------------------------------------------------------------------------------------------------------

Faz público que, em conformidade com os artigos 7º e 8º da Lei 169/99 de 18 de setembro, com as devidas

alterações, irá proceder à instalação dos Órgãos da Freguesia, resultantes do ato eleitoral realizado em 12

de outubro de 2025, no próximo dia 28 de outubro de 2025, pelas 18h45m, no edifício do Centro Social

de Santa Vitória, pelo que deverão os cidadãos eleitos para os Órgãos da Freguesia, comparecer no local,

na data e hora indicados, fazendo-se acompanhar do documento de identificação civil.-----------------------------

Nos termos do artigo 9º da Lei 169/99, de 18 de setembro, com as devidas alterações, a primeira reunião

de funcionamento da Assembleia de Freguesia terá lugar imediatamente a seguir ao ato de instalação para

efeitos de eleição dos vogais da Junta de Freguesia e eleição da Mesa.-----------------------------------------------------

Para conhecimento dos interessados, se publica o presente edital, que vai ser afixado nos lugares de

estilo.

Santa Vitória, 20 de outubro de 2025
A Presidente da Assembleia,

(Patricia Alexandra Ramos Batista)

Tomada de Posse e Instalação da Assembleia de Freguesia
Tomada de Posse
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